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I- Introdução 

 
O presente documento pretende clarificar e regular alguns dos procedimentos a ter em conta na 

preparação de visitas de estudo. A elaboração deste documento teve como base o Despacho n.º 

6147/2019 que define as linhas orientadoras a adotar pelas escolas na organização e realização das 

visitas de estudo e outras atividades lúdico-formativas a desenvolver fora do espaço escolar, o 

Regulamento Interno deste Agrupamento de Escolas e o estabelecido o Decreto-Lei nº55/2018. O 

manual de visitas de estudo do AEVL não substitui os referidos documentos, apenas complementa e 

clarifica os procedimentos. 

De acordo com o Despacho n.º 6147/2019 de 4 de julho “As visitas de estudo têm vindo a assumir um 

lugar de destaque enquanto estratégia para o desenvolvimento de atividades de concretização do 

currículo, que se revestem de particular importância na qualidade das aprendizagens e na formação 

integral dos alunos, uma vez que promovem o conhecimento através de atividades e projetos 

multidisciplinares, a formação pessoal e social dos alunos e a articulação entre a escola e o meio.” 

Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, que estabelece o currículo dos ensinos 

básico e secundário e os princípios orientadores da avaliação das aprendizagens, o currículo é concebido 

e desenvolvido agregando todas as atividades e projetos da escola, assumindo-os como fonte de 

aprendizagem e de desenvolvimento de competências. É neste âmbito que se configuram as visitas de 

estudo constituindo-se como oportunidades de enriquecimento curricular e cultural para os alunos que 

nelas participam. 

 

II- Definição  
 

Uma visita de estudo é uma atividade curricular intencional e pedagogicamente planeada pelos docentes 

destinada à aquisição, desenvolvimento ou consolidação de aprendizagens, realizada fora do espaço 

escolar, tendo em vista alcançar as áreas de competências, atitudes e valores previstos no Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e, quando aplicável, no perfil profissional associado à 

respetiva qualificação do Catálogo Nacional de Qualificações. 

 

 1.1. Uma visita de estudo é uma atividade decorrente do Plano Anual de Atividades, de acordo com o 

Projeto Educativo do Agrupamento e realizada fora do espaço físico da escola.  
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1.2. Uma visita de estudo é sempre uma atividade curricular ou extracurricular, intencionalmente 

planeada, servindo objetivos para desenvolver e complementar conteúdos das componentes curriculares, 

cuja operacionalização está definida no presente regulamento.   

 

1.3. As visitas de estudo ao estrangeiro, os intercâmbios escolares e os projetos ERASMUS+ devem 

obedecer as regras próprias. 

 

III- Objetivos  
 

As visitas de estudo, bem como as “aulas no exterior” devem ser entendidas como uma estratégia 

metodológica promotora das aprendizagens, com implicações nas atividades das disciplinas do conselho 

de turma, com interferência na definição do modelo metodológico de ensino e com repercussões na 

qualidade do ensino e dos resultados escolares. Devem assumir-se como práticas utilizadas para 

complemento e consolidação dos conhecimentos programáticos, contribuir para uma afirmação de 

aprendizagens significativas, com ganhos importantes na formação dos alunos, se articuladas com 

atividades e projetos multidisciplinares. 

Embora cada visita de estudo tenha a sua especificidade, de acordo com o âmbito da mesma, podemos 

enumerar alguns objetivos gerais das visitas de estudo: 

. Aproximar o aluno da realidade; 

. Enriquecer a experiência do aluno pelo contacto com vestígios históricos; 

. Desenvolver o espírito de observação e o espírito crítico; 

. Desenvolver o espírito de investigação: colheita de dados/documentos, análise, crítica, etc. 

. Aplicar instrumentos de observação/investigação; 

. Recolher dados significativos de utilização futura, relacionados com os conteúdos específicos (domínio 

cognitivo) ou com o papel formativo da disciplina ou das disciplinas; 

. Promover a interdisciplinaridade; 

. Relacionar a escola com a comunidade; 

. Suscitar o despertar de evocações profissionais 

. Proporcionar momentos de convivência, sentido de camaradagem e cooperação (turma, escola, 

interescolas...) 

. Atenuar o verbalismo das aulas; 

 

IV- Financiamento  
 

1.1. O financiamento das visitas de estudo é feito com recurso a verbas do orçamento do AEVL, 

incluindo verbas da ação social escolar, e contribuições voluntárias das famílias. 
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1.2. Para as visitas de estudo que constam do Plano Anual de Atividades no início do ano letivo, é 

rateada a comparticipação da ação social escolar para os alunos subsidiados. 

 

1.3. Os Serviços Administrativos indicam aos diretores de turma o valor que cada aluno subsidiado tem 

direito para cada visita. 

 

1.4. A verba da ação social escolar é, em princípio, distribuída na totalidade no início do ano, pelo que 

apenas excecionalmente poderá haver lugar a novas comparticipações durante o ano letivo. 

 

1.5. Os Serviços Administrativos realizam, sempre que possível, os outros pagamentos a que haja lugar 

(bilhetes de entrada ou outros), nomeadamente através de transferência bancária ou outra modalidade 

acordada. Durante a fase de organização da visita, os Diretores de Turma solicitam às entidades titulares 

dos locais a visitar, os dados necessários para estes pagamentos, deles dando conhecimento aos Serviços 

Administrativos em tempo útil. 
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IV- Organigrama de procedimentos  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

A – PROPOSTA DE ATIVIDADE 
Deverá ocorrer no início do ano 

letivo, e partirá das reuniões de 
planificação dos Conselhos de 

Turma, Conselhos de Docentes, 

equipas pedagógicas e 

Departamentos Curriculares 

Planificação do 
trabalho/Planos dos 

grupos/turmas a 
que se destinem 

 

Inserção da 
atividade no 

GARE  

Aprovação da 
atividade no 

Conselho Pedagógico 
B – VALIDAÇÃO DE 

ATIVIDADE 

Verificação, por parte dos diferentes 
coordenadores das demais estruturas 
pedagógicas, se os requisitos da atividade estão 
cumpridos, em particular o Guião da Visita. 

C – ORÇAMENTAÇÃO DA 
VISITA 

Solicitação de orçamentos 
de transporte, na área de 
alunos dos serviços 
administrativos da escola. 

Solicitação de 
orçamentos para outras 
despesas inerentes à 
visita de estudo. 

E – INFORMAÇÃO AOS PAIS 
COM INDICAÇÃO DOS 

CUSTOS 

F – ELABORAÇÃO DAS 
LISTAS DE ALUNOS 

PARTICIPANTES 

H- PROCEDIMENTOS A 
OBSERVAR LOGO APÓS A 
APROVAÇÃO DO PROJETO 

a) Formalizar os 
acordos com os 
locais a visitar. 

b) Indicar aos Serviços 
Administrativos o calendário, o 
itinerário e o número previsível de 
alunos, para que estes serviços 
tratem do processo de contratação 
do serviço de transporte; 

c) Dar conhecimento aos 
encarregados de educação, através 
de informação escrita, sobre a visita 
de estudo, os seus objetivos, os 
locais a visitar, as disciplinas 
envolvidas, a data e os custos; 

d) Informar, 
atempadamente, os 
restantes professores do 
Conselho de Turma sobre 
a data da realização da 
visita de estudo; 

e) Recolher até dez dias antes da 
visita, as aprovações/ 
autorizações dos encarregados de 
educação para juntar ao relatório 
da visita; nas situações de divórcio 
ou separação de facto, a 
autorização deve ser assinada por 
ambos os progenitores,  

f) Proceder ao 
pagamento 
com o cartão 
de aluno, até 
cinco dias 
antes da 
visita;  

g) Elaborar o guião de 
exploração pedagógica 
dos locais a visitar, 
para entregar aos 
alunos e avaliar o 
impacto da visita de 
estudo nas 
aprendizagens; 

h) Solicitar nos 
Serviços 
Administrativos 
declaração de 
idoneidade para 
acompanhamento 
dos alunos; 

i) Solicitar 
credencial assinada 
pela Diretora (caso 
tenha sido pedida 
pelas entidades a 
visitar). 

I – CONSTITUIÇÃO 
DAS LISTAS 

DEFINITIVAS E 
LEVANTAMENTO DE 

MATERIAL 

J – REALIZAÇÃO DA 
ATIVIDADE 

(ter em atenção as 
competências dos 

professores e os direitos e 
deveres dos alunos e 

responsabilidades dos EE) 

L – LEVANTAMENTO 
DAS 

FATURAS/RECIBOS 
de cada aluno e 

entrega ao respetivo 
EE 

M – APÓS A 
REALIZAÇÃO DA 

VISITA DE ESTUDO 
(sumários, avaliação 
dos alunos, avaliação 

da atividade no 
GARE) 
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VI- Manual de procedimentos  
 

A – PROPOSTA DE ATIVIDADE 

✓ A conceção da proposta de visita de estudo deverá ocorrer no início do ano letivo, e partirá das 

reuniões de planificação dos Conselhos de Turma, equipas pedagógicas, Conselhos de Docentes e 

Departamentos Curriculares, aquando da análise dos programas das disciplinas e/ou das planificações 

anuais dos projetos; 

✓ As visitas de estudo devem integrar a planificação do trabalho da estrutura proponente e os planos 

dos grupos/turmas a que se destinem. 

✓ Na calendarização e organização das visitas de estudo deverão ser observados princípios de 

otimização de recursos. Dever-se-á ainda evitar a realização das mesmas no 3.º período, tendo em 

consideração a proximidade das avaliações finais, sugerindo-se a sua programação para os 1.º e 2.º 

períodos. 

✓ As propostas das visitas de estudo não previstas no Plano Anual de Atividades, aprovado no início 

do ano letivo, devem ser remetidas a Conselho Pedagógico para aprovação em tempo útil. 

✓ A participação de alunos que tenham sido alvo de procedimento disciplinar e consequente aplicação 

de medidas educativas durante o ano letivo estará dependente da Direção, sob proposta do respetivo 

Diretor de Turma. 

✓ A entidade proponente deve aceder à plataforma GARE e introduzir os dados que são essenciais 

para a aprovação da visita.  

 

B – VALIDAÇÃO DA ATIVIDADE 

 A validação, por parte das diferentes estruturas, de qualquer visita de estudo é um ato de concordância 

com os objetivos pedagógicos da mesma.  

✓ Assim sendo, os diferentes coordenadores das demais estruturas pedagógicas deverão verificar se os 

requisitos da atividade estão cumpridos, em particular o Guião da Visita;  

✓ Se algum dos coordenadores não validar a atividade, a mesma ficará sem efeito. 

 

C – ORÇAMENTAÇÃO DA VISITA  

✓ Solicitar orçamentos de transporte, na área de alunos dos serviços administrativos da escola;  

✓ Solicitar orçamento para outras despesas inerentes à visita de estudo. 
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D – INFORMAÇÃO AOS PAIS COM INDICAÇÃO DOS CUSTOS  

✓  Informar, por escrito, da realização da visita, indicando no formulário o custo individual que será 

objeto de emissão de fatura/recibo pela escola e/ou outros custos. 

 

E – ELABORAÇÃO DAS LISTAS DE ALUNOS PARTICIPANTES 

✓ Elaboração das listas de comparticipação dos alunos subsidiados (as listas de alunos com indicação 

do saldo ainda disponível para comparticipação);  

✓ Os montantes de 20€ para o Escalão A e 10€ para o escalão B, são valores máximos de 

comparticipação anual.  

✓ Elaboração das listas de alunos interessados na participação na visita de estudo; 

 

F - PROCEDIMENTOS A OBSERVAR LOGO APÓS A APROVAÇÃO DO PROJETO  

✓ a) Formalizar os acordos com os locais a visitar;  

✓ b) Indicar aos Serviços Administrativos o calendário, o itinerário e o número previsível de alunos, 

para que estes serviços tratem do processo de contratação do serviço de transporte;  

✓ c) Dar conhecimento aos encarregados de educação, através de informação escrita, sobre a visita de 

estudo, os seus objetivos, os locais a visitar, as disciplinas envolvidas, a data e os custos; 

✓ d) Informar, atempadamente, os restantes professores do Conselho de Turma sobre a data da 

realização da visita de estudo; 

✓ e) Recolher até dez dias antes da visita, as aprovações/ autorizações dos encarregados de educação 

para juntar ao relatório da visita; nas situações de divórcio ou separação de facto, a autorização deve ser 

assinada por ambos os progenitores, salvo se o poder paternal estiver atribuído a um só dos 

progenitores;  

✓ f) Proceder ao pagamento com o cartão de aluno, até cinco dias antes da visita; 

✓ g) Elaborar o guião de exploração pedagógica dos locais a visitar, para entregar aos alunos e avaliar 

o impacto da visita de estudo nas aprendizagens;  

✓ h) Solicitar nos Serviços Administrativos declaração de idoneidade para acompanhamento dos 

alunos;  

✓ i) Solicitar credencial assinada pela Diretora (caso tenha sido pedida pelas entidades a visitar).  

 

G – CONSTITUIÇÃO DAS LISTAS DEFINITIVAS E LEVANTAMENTO DE MATERIAL 

✓ Elaboração da listagem dos alunos participantes e acompanhantes; 

✓ Até 48 horas antes da data de realização da visita de estudo, o promotor deverá entregar, no Órgão 

de Gestão, a lista de professores e alunos participantes na visita; 
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✓ No dia anterior ao da visita, o professor responsável confirma junto da direção que toda a 

documentação necessária está autorizada e levanta coletes refletores e raquetas de sinalização. 

 

H – REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE  

Compete aos professores intervenientes na visita de estudo: 

✓ Providenciar, no decorrer da visita de estudo, a coordenação das tarefas necessárias à sua 

concretização, assim como os horários de permanência nos locais a visitar, os pontos de encontro e as 

respectivas horas, alertar para a necessidade de todos os participantes cumprirem escrupulosamente os 

horários estabelecidos;  

✓ Contactar, com a máxima brevidade, a escola no caso de surgir alguma situação imprevista;  

✓ Providenciar a troca/substituição de aulas nas turmas em que não poderá leccionar por motivo da 

visita. 

✓ Zelar pelo cumprimento do plano e objetivos da visita de estudo; 

✓ Zelar pelo bom comportamento dos alunos, quer durante o trajecto, quer nos locais a visitar;  

✓ Cumprir e fazer cumprir os horários estabelecidos;  

✓ Colaborar na verificação de todos os participantes antes da partida de cada local.  

 

Deveres dos alunos:  

São obrigações dos alunos, entre outras presentes no Regulamento Interno e demais legislação: 

✓ Zelar pelo bom nome da Escola/Agrupamento, comportando-se de forma adequada; 

✓ Cumprir as indicações dadas pelos professores; 

✓ Cumprir as indicações dadas pelos responsáveis dos locais visitados e pelos responsáveis dos 

transportes utilizados;  

✓ Efetuar o(s) trabalho(s) de avaliação solicitado(s) pelo(s) professor(es); 

✓ Levar consigo, na visita de estudo, o Cartão de Cidadão/Autorização de residência/Passaporte e 

demais documentos solicitados pelos Professores Organizadores;  

✓ Respeitar os colegas e demais intervenientes na visita de estudo. 

✓ Guardar tudo o que transportam, evitando objetos de valor ou não necessários à visita de estudo. 

 

Direitos dos alunos: 

✓ Receber todas as informações e orientações necessárias ao desenvolvimento da visita de estudo;  

 

Compete aos encarregados de educação:  

✓ A responsabilidade pelos danos, patrimoniais ou não patrimoniais, que os seus educandos possam 

causar no decurso da visita, independentemente de procedimento disciplinar a que possa haver lugar. 
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I – LEVANTAMENTO DAS FATURAS/RECIBOS  

• O valor entregue nos serviços (o mesmo valor que foi registado na informação aos pais e EE) será o 

valor a faturar pela escola a cada aluno.  

• Neste valor não estão incluídas despesas que não possam ser faturadas à escola a “30 dias”. Essas 

despesas terão de ser pagas pelo EE, não envolvendo o AEVL. Caso o pai/EE queira fatura/recibo dessa 

despesa, deverá solicitar através do seu educando no local da visita. Os docentes deverão estar 

conscientes desta dificuldade.  

• Assim que faturado o serviço pelo agrupamento, os recibos serão entregues ao proponente da atividade 

que os fará chegar, pelo meio que entender, a cada um dos alunos.  

 

J – APÓS A REALIZAÇÃO DA VISITA DE ESTUDO 

✓  O professor deverá numerar e sumariar no livro de ponto digital as atividades da(s) turma(s) que 

acompanha e que constavam no seu horário no dia da visita de estudo. 

✓ O professor não deverá numerar e sumariar o livro de ponto digital da(s) turma(s) que não 

participam na visita de estudo mas que iria(m) ter aulas no tempo em que a visita se realizou. A falta 

será justificada como serviço oficial. 

✓ O(s) professor(es) que não participa(m) na visita de estudo, mas que deveria(m) dar aula à(s) 

turma(s) envolvida(s) na visita de estudo, deve(m) numerar e sumariar igualmente o livro de ponto 

digital, indicando o motivo por que não houve aula. 

✓ A realização da visita de estudo implica a existência de avaliação, que pode revestir diversas 

formas, nomeadamente trabalhos individuais/grupo, relatórios, questionários, etc., dependendo dos 

objectivos propostos, das características da turma e do âmbito/ natureza da visita a realizar. 

✓ Após a realização da visita de estudo, compete ao professor organizador avaliar a atividade no 

GARE. 

 

VII- Regulamento das visitas de estudo (Regulamento Interno do AEVL) 
 

1- As visitas de estudo devem constar da planificação do trabalho letivo de cada disciplina, 

departamento, do conselho de turma e respetivo Projeto Curricular, respeitando os seguintes itens: 

a) Razões justificativas da visita; 

b) Objetivos específicos; 

c) Guiões de exploração do(s) local(ais) a visitar; 

d) Aprendizagens e resultados esperados; 

e) Regime de avaliação dos alunos e do projeto; 

f) Calendarização e roteiro da visita; 

g) Data da aprovação da visita de estudo/intercâmbio escolar em Conselho Pedagógico; 
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h) Data de reunião de pais para aprovação e autorização da participação dos educandos 

na respetiva atividade, desde que a visita tenha uma duração superior a um dia. 

2- As visitas de estudo não podem exceder, em regra, cinco dias úteis. 

3- Em visitas de estudo em território nacional deve observar -se o seguinte: 

a) Obter a autorização prévia do diretor da escola; 

b) Obter o consentimento expresso do encarregado de educação; 

c) Respeitar as regras constantes da Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, nos termos da redação 

atual, que estabelece o regime jurídico do transporte coletivo de crianças e de transporte 

escolar; 

d) Garantir o cumprimento dos rácios seguintes: 

i) Um educador ou professor por cada dez crianças ou alunos da educação pré -escolar e 

do 1.º ciclo do ensino básico; 

ii) Um professor por cada quinze alunos no caso dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do 

ensino secundário. 

4- Sempre que o número de crianças ou alunos seja, consoante o caso, inferior a vinte ou trinta a escola 

deve assegurar a presença de pelo menos dois educadores ou professores. 

5- No cumprimento dos rácios previstos nas subalíneas i) e ii) da alínea d) do n.º 3 ou do disposto no 

número anterior, pode o diretor proceder à substituição de um dos responsáveis pela visita por outro 

trabalhador a exercer funções na escola, desde que se garanta o mínimo de um docente por atividade, 

que deverá ser obrigatoriamente professor dos alunos envolvidos. 

6- Podem ainda participar nas visitas de estudo os encarregados de educação, ou pais de alunos, desde 

que o regulamento interno da escola o preveja. 

7- A organização de visitas de estudo que impliquem deslocações ao estrangeiro estão dependentes de 

autorização da DGEstE, a solicitar com 30 dias úteis de antecedência, a contar da data prevista para o 

seu início, sendo o pedido da escola instruído com os seguintes elementos: 

a) Local/locais de destino; 

b) Período da deslocação; 

c) Fundamentação; 

d) Acompanhantes responsáveis, tendo em conta os rácios previstos nas subalíneas i) e ii) da 

alínea d) do n.º 3 e o disposto no n.º 4; 

e) Turmas e alunos envolvidos; 

f) Comprovativo da contratualização de um seguro de assistência em viagem, em conformidade com o 

previsto nos normativos em vigor; 

g) Comprovativo da comunicação à área governativa dos negócios estrangeiros, de acordo com o 

estipulado no artigo 11.º; 

h) Declaração de autorização de saída do país, por quem exerça a responsabilidade parental legalmente 

certificada, no caso de alunos menores de idade, de acordo com os normativos em vigor. 
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8- As Visitas de estudo estão sujeitas à apresentação obrigatória de um plano de atividades destinado aos 

alunos que, por circunstâncias excecionais, não podem participar na visita de estudo e para aqueles cujos 

professores nela participam. 

9- Até 48 horas antes da data de realização da visita de estudo, o promotor deverá entregar, no Órgão de 

Gestão, a lista de professores e alunos participantes na visita. 

 

Comunicação à área governativa dos negócios estrangeiros 

1 — Tendo em conta a conjuntura internacional atual e as orientações disponibilizadas na página 

eletrónica da área governativa dos negócios estrangeiros, deverá ser feita a comunicação de todas as 

visitas ou deslocações ao estrangeiro, procedendo -se ao respetivo registo da viagem no endereço de 

correio eletrónico do registo ao viajante. 

2 — A comunicação a que se refere o número anterior deve ser feita pela escola uma única vez, 

preferencialmente para o endereço indicado na página eletrónica criada para o efeito e deve ser 

acompanhada dos seguintes dados: 

a) Destino; 

b) Datas/Período da deslocação; 

c) Docente responsável e respetivo contacto; 

d) Lista de todos os alunos, com número de cartão de cidadão ou outro documento de identificação; 

e) Encarregados de educação de cada um dos alunos e respetivos contactos; 

f) Lista de todos os docentes e outros acompanhantes, com número de cartão de cidadão ou outro 

documento de identificação; 

g) Local de alojamento; 

h) Companhia de seguros e respetivo número da apólice de seguro. 

3 — Sempre que se verifique alteração de datas e ou dados relevantes relativos a deslocação ao 

estrangeiro, esta deve ser comunicada à área governativa dos negócios estrangeiros. 

 

Alunos participantes 

Só poderão participar em visitas de estudo os alunos devidamente autorizados pelos respetivos 

encarregados de educação. 

 

Transportes 

1- Nas visitas de estudo onde esteja previsto o transporte gratuito dos alunos, deve o professor 

responsável solicitar ao diretor o referido transporte. 

2- Nas visitas de estudo onde não esteja previsto o transporte gratuito dos alunos, pode o responsável 

dirigir-se aos Serviços Administrativos a fim de entregar o itinerário da visita, de forma a ser feito o 

pedido de orçamento a empresas transportadoras, podendo o professor pronunciar-se sobre a escolha da 

mesma. 
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Comparticipação nos custos de transporte 

Os alunos beneficiários dos apoios concedidos pelos Serviços de Ação Social Escolar poderão ser 

comparticipados nos custos de transporte, entradas de museus, espetáculos, etc., no âmbito das viagens 

de estudo, devendo o professor responsável consultar os referidos serviços sobre a forma de candidatura 

àqueles apoios. 

 

Procedimentos dos professores acompanhantes das turmas em visita 

1- O professor deverá numerar e sumariar no livro de ponto digital as atividades da(s) turma(s) que 

acompanha e que constavam no seu horário no dia da visita de estudo. 

2- O mesmo professor não deverá numerar e sumariar o livro de ponto digital da(s) turma(s) que não 

participam na visita de estudo mas que iria(m) ter aulas no tempo em que a visita se realizou. A falta 

será justificada como serviço oficial. 

3- O(s) professor(es) que não participa(m) na visita de estudo, mas que deveria(m) dar aula à(s) turma(s) 

envolvida(s) na visita de estudo, deve(m) numerar e sumariar igualmente o livro de ponto digital, 

indicando o motivo por que não houve aula. 

 

Passeios Escolares 

1 — A escola, em parceria com as associações de pais, autarquias e outras entidades da comunidade, 

pode realizar atividades lúdico -formativas fora do recinto escolar, desde que enquadradas no projecto 

educativo da escola e inseridas no PAA. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o planeamento, a organização e as condições de 

realização dos passeios escolares são estabelecidos por cada escola, nos termos a definir no regulamento 

interno. 

3 — Na realização das atividades a que se refere o n.º 1 deve estar salvaguardada a participação de 

acompanhantes idóneos e em número adequado às atividades a desenvolver, de modo a garantir a 

segurança e a integridade física e moral das crianças e alunos. 

 

VIII- Anexos 

 

1. Despacho n.º 6147/2019 de 4 de julho; 

2. VE.00_Planificação da visita de estudo 

3. VE.01_Professores acompanhantes 

4. VE.02_Autorização Termo de responsabilidade 

5. VE.03_Solicitação de transporte gratuito 

6. VE.04_Justificação de falta 

7. CD 01_Avaliação da atividade 
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Ano letivo 20_____/ 20_____ 

 

VVIISSIITTAASS  DDEE  EESSTTUUDDOO  
 

 

VISITA DE ESTUDO A: 

 

DATA 
 

HORA DE PARTIDA 
 

HORA DE CHEGADA 

 

PROFESSORES DINAMIZADORES / ACOMPANHANTES 

NOME TURMAS SEM AULAS 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 

ANO/ TURMAS 

 

 
OBSERVAÇÕES: ANEXAR LISTAGENS DAS TURMAS 

 

  POSSÍVEIS CONTACTOS                                                                (TELEMÓVEL/INSTITUIÇÕES E/OU EMPRESAS A VISITAR) 

 OBSERVAÇÕES 

 Importante: Este impresso deve dar entrada na Direção 48 horas antes da viagem de estudo acompanhado dos Planos de Aula 

para as turmas que ficam sem aulas e das propostas de atividades para os alunos que não vão à visita, devendo a relação de alunos 

participantes ser entregue ao D.T. após a conclusão da visita. 

             

       O/A Professor/a Responsável 
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AUTORIZAÇÃO / TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 Eu ___________________________________________________ , Encarregado de Educação do 

Aluno______________________________________________ Nº ______, Turma ______/_____ º Ano, autorizo o 

meu educando a participar na viagem de estudo organizada pela Escola _____________________________ – Vieira 

de Leiria, no dia _____ de _____________ de 20_____            a ____________________ _______________ (local). 

A partida será às ____.____ horas e a chegada provável às ____.____ horas. 

 Aceito que a Escola decline toda a responsabilidade pelas consequências dos atos praticados ou 

ocorridos à revelia das diretrizes dadas pelos professores que acompanham os alunos. 

 

 Envio a quantia de  

 

Vieira de Leiria, ______ de __________________ de 20___ 

 

 

 O Encarregado de Educação,  

 

_______________________________ 

VE.02 
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         € 
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VISITA DE ESTUDO 

 

Solicitação de transporte gratuito 
Ano letivo ________/ ________ 

Ano: ____ Turma: ____ 

N.º de participantes ______ 

Data da visita ____/ ____/ ______ 

Partida ____.____  horas / Chegada prevista ____.____ horas 

 

Itinerário: 

___________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

Objetivos da Visita: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

__________________________________________________________________ 

 

O/A responsável  

 

Vieira de Leiria ____/ ____/ ______ Rubrica _________________ 

 

Note bem: 1 – Este impresso deve dar entrada na Direção com a antecedência estipulada no Regulamento Interno  

  2 – Este impresso deve ser preenchido a preto. 

 (Espaço reservado à Direção) 

 Observações: 
 

 

 

 

A Direção 

_______________________ 
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INFORMAÇÃO AO DIRETOR DE TURMA 

Justificação de Faltas 

 

____ Ano / Turma ____ 

 

N.º Nome Dia Hora Dia Hora 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

 

 Motivo: ________________________________________________________ 

 _______________________________________________________________ 

 

Vieira de Leiria, _____ de ____________________ de _______ 

 

 
O/A Responsável pela Atividade,                            O (A) Diretor (a) de Turma, 
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Avaliação da Atividade 
 

Escola: 

Departamento(s): 

Grupo(s) Disciplinar(s): 

Dinamizadores: 

 

[PAA] – Título:   

1. A Atividade foi realizada? 
   Sim.                Data de realização ou de término:  

  Não.               Caso tenha respondido “Não”: 

                                   A atividade será realizada noutra data 

                                   A atividade não se irá realizar 

. Fatores que constituíram obstáculos/constrangimentos: (mesmo tendo sido realizada) 

   Financeiros                                                  relativos a recursos humanos 

   relativos ao espaço físico                             relativos a recursos materiais 

   temporais                                                     outros: 

2. Os objetivos foram atingidos? 

    Sim             Parcialmente                   

   Não    

 Razões para não totalmente atingidos: 

3. Houve divulgação prévia da atividade? 

    Sim                               

   Não 

 
 

Em caso afirmativo, qual o meio?   

              material impresso                              exterior 

              web                                                    outros: 

              oralmente 

4. Participação:  

Docentes: 

Alunos: 

Funcionários: 

Outros: 

  Superior à prevista              Prevista              Inferior à prevista                Número:  

  Superior à prevista              Prevista              Inferior à prevista                Número: 

  Superior à prevista              Prevista              Inferior à prevista                Número: 

  Superior à prevista              Prevista              Inferior à prevista                Número: 

5. Foi avaliada pelo público-alvo: 

   Sim                               

  Não 

Em caso afirmativo, como foi feita essa avaliação?  

 

6. Satisfação do público-alvo: 

   Muito boa                 Boa                 Suficiente                  Insuficiente 

7. Satisfação dos dinamizadores: 

   Muito boa                 Boa                 Suficiente                  Insuficiente 

8. O tempo para a realização da atividade foi: 

   Excessivo                 Suficiente                  Insuficiente 

9. A Atividade correspondeu às necessidades/expetativas dos alunos: (se aplicável) 

   Muito significativamente            Razoavelmente            Pouco Significativamente            Não Correspondeu 

10. Para modificação de comportamento dos alunos a atividade foi: (se aplicável) 

   Muito importante               Razoavelmente importante              Pouco Importante             Nada Importante 

Observações: 
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